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LEI N.º 5.985 – de 22 de dezembro de 2025.
Declara a Aviação Agrícola como atividade de relevante interesse social, público, ambiental e econômico no Município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição da Vereadora Stella Luzardo Alves, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Declara a Aviação Agrícola, compreendendo a modalidade tripulada e a utilização de aeronaves remotamente pilotadas, como atividade de relevante interesse público, social, ambiental e econômico no Município de Uruguaiana. 
Art. 2º  Para os fins desta Lei, a Aviação Agrícola constitui tecnologia de apoio essencial à produção agropecuária, à sustentabilidade ambiental e à gestão territorial, compreendendo, entre outras atividades:

I – semeadura de lavouras e pastagens;

II – emprego de fertilizantes e corretivos;

III – aplicação de defensivos agrícolas, respeitadas as normas federais e estaduais;

IV – povoamento e repovoamento de águas com alevinos de peixes;

V – controle e combate a pragas e doenças;

VI – combate a incêndios em todos os tipos de vegetação;

VII – reflorestamento e recuperação de áreas de difícil acesso;

VIII – apoio ao controle de vetores de importância em saúde pública; e

IX – outros usos previstos em lei ou recomendados por órgãos técnicos competentes.
Art. 3º  O exercício e o emprego da Aviação Agrícola são livres, autorizados e garantidos no território do Município, observadas as normas legais, técnicas e regulatórias federais e estaduais pertinentes.
Art. 4º  A Administração Pública Municipal poderá celebrar convênios, termos de fomento, termos de colaboração, contratos de gestão, acordos de cooperação técnica, parcerias público privadas e demais instrumentos congêneres previstos em lei, com entidades públicas e privadas, de representação profissional, associativas, sindicais, cooperativas, instituições de ensino, pesquisa, inovação e desenvolvimento tecnológico, nacionais e internacionais, com vistas ao fortalecimento, desenvolvimento sustentável, modernização tecnológica e difusão da aviação agrícola, bem como à captação de recursos estaduais, federais e internacionais destinados ao setor.
Art. 5º  A presente declaração tem por finalidade reconhecer a Aviação Agrícola como atividade estratégica para a segurança alimentar, o desenvolvimento econômico sustentável, a proteção ambiental e a saúde pública, constituindo fundamento para a celebração de convênios, parcerias, financiamentos e demais formas de apoio do Poder Público, no âmbito da competência suplementar do Município e sempre em conformidade com a legislação federal e estadual aplicável.

Parágrafo único. Considera-se a Aviação Agrícola peça fundamental para a segurança alimentar, em especial pela relevância de sua utilização nas lavouras de arroz, cultura na qual o Município de Uruguaiana figura como o maior produtor nacional.
Art. 6º  Fica instituído o Dia Municipal da Aviação Agrícola, a ser celebrado, anualmente, em 19 de agosto, data alusiva ao início oficial da atividade no Brasil.

Parágrafo único. Nessa data, o Poder Público Municipal poderá promover ou apoiar atividades educativas, técnicas e culturais relacionadas à aviação agrícola, em cooperação com entidades representativas da categoria, instituições de ensino, pesquisa e órgãos públicos.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.
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